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PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES PREVISTAS
NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020, DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA

A Secretária Municipal de Cultura, no uso de exercício de
suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o Edital de Convocação que trata sobre as
propostas de habilitação para recebimento de subsídios, subvenções e
prêmios da LeiAldir Blanc, pelos espaços e trabalhadores da cultura do
Município de Tavares/PB, publicado no Semanário Oficial do Município
aos 16/10/2020;

CONSIDERANDO que o prazo final para a realização de
inscrições se encerraria aos 22/10/2020;

CONSIDERANDO que, até o presente momento, o número
de inscrições não foi satisfatório para preencher as metas
estabelecidas com propostas para os beneficiários;

RESOLVE

1. Prorrogar, , o prazo paraaté o dia 27 de outubro de 2020

inscrição no Edital de Convocação que trata sobre as

propostas de habilitação para recebimento de subsídios,

subvenções e prêmios da Lei Aldir Blanc, pelos espaços e

trabalhadores da cultura do Município de Tavares/PB.

2. Alterar o cronograma previsto no item IV do sobredito Edital,

conforme apresentado abaixo:

Tavares/PB, 22 de outubro de 2020.

Márcia Severina Marques da Silva
Secretária Municipal de Cultura

Matrícula nº 52.019

Lei nº. 912/2020

Denomina Unidade Básica de Saúde,

situada no Conjunto Frei Alberto, Município

de Tavares/PB.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo na Lei Orgânica do Município,

faz saber que a câmara de vereadores aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de Maria do Carmo Pena, a Unidade Básica

de Saúde, situada no Conjunto Frei Alberto, no Município de

Tavares/PB.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Tavares/PB, 22 de outubro de 2020.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO

Prefeito Municipal

Lei nº. 911/2020

Denomina edifícios públicos situados no

âmbito do Município de Tavares/PB.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo no artigo 30, IX, da Constituição

Federal, e no artigo 46, IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber que

a câmara de vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de Deputado Janduí Suassuna Saldanha, a

Escola Municipal de 12 salas, situada no Conjunto Frei Alberto, no

Município de Tavares/PB.

Art. 2º. Fica denominada deAilton Porto dos Santos, a Unidade Básica

de Saúde, situada no Bairro São Sebastião, no Município de

Tavares/PB.

Art. 3º. Fica denominada de JoséAbílio de Sousa, a Unidade Básica de

Saúde, situada no Sítio Domingos Ferreira, no Município de

Tavares/PB.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Tavares/PB, 22 de outubro de 2020.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO

Prefeito Municipal

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76

27/10/2020 Prazo final das inscrições
28/10/2020 Análise das inscrições
29/10/2020 Publicação do resultado das propostas habilitadas
30/10/2020 Interposição de recurso por quem teve a proposta indeferida
03/11/2020 Análise dos recursos
04/11/2020 Publicação do resultado definitivo das propostas habilitadas
05/11/2020 Divulgação do cronograma de pagamento dos valores aos beneficiários
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DECRETO Nº 883, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

Transfere para a sexta-feira, dia 30/10, 0 “Dia
do Servidor Público”, comemorado aos 28/10,
e decreta ponto facultativo o expediente da
sexta-feira, dia 30/10.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o artigo 66, VI, da Lei Orgânica do Município, que
dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal para a expedição de
decretos, portarias e outros atos administrativos;

CONSIDERANDO ser o dia 28 de outubro data consagrada ao
Servidor Público;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados por todos os
servidores públicos à Administração Pública do Município de
Tavares/PB;

CONSIDERANDO que o dia 02 de novembro, Feriado de Finados,
recairá na segunda-feira;

DECRETA:

Art. 1º. Fica transferida para o dia 30 de outubro, a data alusiva em
comemoração ao Dia do Servidor Público, celebrada no dia 28 de
outubro.

Art. 2º. Em razão do disposto no art. 1º deste Decreto, será observado
ponto facultativo o expediente de trabalho nas repartições públicas
municipais, no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira).

Art. 3º. Fica mantido o pleno funcionamento das atividades de
natureza essencial à continuidade do serviço público.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tavares/PB, 27 de outubro de 2020.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Tavares/PB, torna público
para conhecimento do público e interessados que realizará no sítio
eletrônico o PREGÃOwww.portaldecompraspublicas.com.br
ELETRÔNICO Nº 03/2020 Cujo OBJETO É: Aquisição de
Equipamentos Médicos e Hospitalares, para o Hospital Público
Municipal José Leite da Silva, conforme especificações constantes do
termo de referência. Informa ainda que o edital com seus anexos
encon t ram-se a d ispos ição dos in te ressados no s i te :
www.portaldecompraspublicas.com.br, site institucional da
Prefeitura:www.tavares.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB:
www.tce.pb.gov.br.Asessão pública na forma eletrônica será aberta às
09H:00M (Horário de Brasília) do dia 12/11/2020. Esclarecimentos
sobre o certame poderão ser solicitados pelo telefone: (083)3450.1041
ou através do e-mail: cpltavares@outlook.com, no horário das 08h:00
às 12h:00 de segunda a sexta feira.

Tavares – PB, 28 de outubro de 2020.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2020

OBJETO: Contratação de Empresa para confecção de arquivo digital
com a digitalização de todas as despesas, licitações e outros
documentos necessários com a concessão de uso de software de
busca de documentos capturem. Data e Local, às 08:00 horas do dia
12/11/2020, na sala de reuniões da CPL, na RuaAna Pereira Lima, s/n,
Centro, Tavares. Qualquer informação poderá ser obtida na sede da
CPL ou através do telefone: 3450-1041. O Edital poderá ser obtido no
site institucional da Prefeitura:www.tavares.pb.gov.br ou Mural de
Licitações do TCE-PB: www.tce.pb.gov.br.

Tavares – PB, em 28 de outubro de 2020.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76


